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Resolução n.° 068 - CAD1UEMA

Homologa o Contrato Particular de Cessão em

Comodato, que entre si celebram a Universidade

Estadual do Maranhão - UEMA e a Prefeitura

Municipal de São Luis, através do Instituto

Municipal de Produção e Renda - IPR.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, como Presidente do
Conselho de Administração - CAD, tendo em vista o prescrito no Estatuto da UEMA, e,

Considerando a importância do contrato descrito para o Centro de Ciências
Agrárias da Universidade Estadual do Maranhão,

Considerando que a área será destinada à implantação de uma industria de
beneficiamento de leite de cabra e derivados, de interesse dos Cursos de Medicina Veterinária
e Agronomia,

Considerando ainda, o que decidiu este Conselho nesta data,

RESOLVE “Ad-referendum” do Conselho de Administração - CAD

Art. 1° - Homologar o Contrato Particular de Cessão em Comodato, que entre si
celebram a Universidade Estadual do Maranhão - UEMA e a Prefeitura Municipal de São Luis,
por intermédio do Instituto Municipal de Produção e Renda - IPR, de uma área de 1, 285ha,
situada no campus universitário Paulo VI em São Luis - MA, conforme descrição do perimetro
de área constante no memorial descritivo.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.
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